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DECRETO MUNICIPAL N.º 102, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

“Dispõe sobre o Remanejamento 
orçamentário e dá outras providências.” 
 
 

 
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a 

Lei Ordinária Municipal nº 2.099, de 22 de dezembro de 2020,  

 

DECRETA:  

 

 
Art. 1º Suplementa as dotações abaixo: 
 
Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade: 03 Secretaria Educação Inovação Esporte e Lazer 
Projeto: 2.009 Manutenção da Secretaria da Educação 
Elemento: (17) 3.1.90.00.00.00 - 1010083 Aplicações Diretas ..........R$ 36.000,00 
Total da suplementação: ....................................................................R$ 36.000,00 
 
Art. 2º  Para fazer face a presente suplementação, ficam anuladas as dotações  
abaixo: 
 
Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade: 03 Secretaria Educação Inovação Esporte e Lazer 
Projeto: 2.009 Manutenção da Secretaria da Educação 
Elemento: (19) 3.3.90.00.00.00 - 1010083 Aplicações Diretas ..........R$ 31.000,00 
Elemento: (20) 4.4.90.00.00.00 - 1010083 Aplicações Diretas ..........R$   5.000,00 
 
Total da anulação: ..............................................................................R$ 36.000,00 

 
 

Art . 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gravatal/ SC, 28 de setembro de 2021. 

 

 

 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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